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EDITAL PA Nº 0115072022 CARTA-CONVITE Nº CC-007-2022  TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO    1- A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA, com sede na Praça Dezenove de Setembro, s/nº, Ibipeba, Bahia, realizará às 15:00 hs do dia 25 de julho de 2022,a licitação por Convite para a execução de obras, sob regime de empreitada por preço global, conforme autorização do Sr. Ordenador de Despesas, DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO, contida no Processo Administrativo nº. 0115072022, observados os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8666, de 21.6.93, e suas alterações, e as condições desta Carta-Convite.  1.1- Qualquer informação sobre esta Carta-Convite poderá ser obtida na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA no seguinte endereço: Na Praça Dezenove de Setembro, s/nº, Ibipeba, Bahia, no horário das 08h. às 16 h., nos dias úteis.  2.  OBJETO 2.1- O objeto da Licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E REESTRUTURAÇÃO NO PRÉDIO DO CARNEIRÓDROMO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS.  3.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 3.1- Os recursos para cobertura das despesas decorrentes dos serviços deste Convite, provém da seguinte dotação orçamentária:  Orgão: 27000 - SECRETARIA DE SAÚDE  UO: 27205 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  Ação: 10.301.0001 : 2053 - MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÕES DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE Elemento de Despesa: 3390.39.00.00: 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  4- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (HABILITAÇÃO) 4.1- Poderão participar da licitação, além das empresas convidadas, cadastradas ou não, as empresas inscritas no Registro Geral de Empreiteiros do Município, que até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de apresentação das propostas (item 1), retirem o convite na Praça Dezenove de Setembro, s/nº – Ibipeba – Bahia, mediante a entrega da cópia autenticada do citado registro. 4.2 - As empresas convidadas, não cadastradas no Registro Geral de Empreiteiros, deverão apresentar os seguintes documentos: a)  Cédula de identidade do representante legal; b)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; c)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
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sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, as atas regularmente arquivadas de eleição de seus diretores; d)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS); e)  Certidão negativa de débito para com o INSS (CDN) e Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. f)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 4.3 - As pequenas e micro-empresas, assim definidas na legislação tributária estadual, convidadas e não cadastradas, deverão apresentar os seguintes documentos: a)  Cédula de identidade do representante legal; b)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; c)  Ato Constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; d)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 4.4 - Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do Projeto Básico. Também é vedado concorrer as empresas que possuam, em seu quadro técnico, profissional que tenha participado na elaboração do projeto, como autor ou colaborador.  5- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 5.1 - A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada na forma abaixo: 5.2 - As empresas não cadastradas no Registro Geral de Empreiteiros do Município, deverão apresentar a documentação exigida nos itens anteriores (4.2 ou 4.3, conforme o caso), dentro de um envelope opaco tamanho ofício, fechado, contendo na parte externa, obrigatoriamente as seguintes indicações:  I - ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA CONVITE Nº CC-007-2022 NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE   5.3 - Na hipótese de os interessados serem cadastrados, bastará, para que sejam considerados habilitados, a apresentação do certificado emitido pelo Registro Geral de Empreiteiros do Município, habilitando o licitante para a obra objeto da licitação, dentro do prazo de validade, no original ou em cópia reprográfica autenticada. 5.4 - Tanto as empresas cadastradas quanto as não cadastradas, deverão apresentar sua proposta de preço exclusivamente no impresso fornecido pela Comissão Permanente de Licitação (Anexo E), em 1 (uma) via, preenchidas a máquina, contidas em envelope tamanho ofício, fechado, do qual conste, da parte externa, as seguintes indicações:    II - ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS  
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PEREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA CONVITE Nº CC-007-2022 NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE  5.4.1 - Não serão recebidas as propostas enviadas em data anterior ou posterior àquela indicada no item 1. 5.5- As empresas participantes poderão ser representadas no ato licitatório por seu representante legal, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo acompanhado da carteira de identidade, ou por procurador munido do instrumento procuratório, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida. Estes documentos deverão ser entregues fora de qualquer envelope ao Presidente da Comissão de Licitação, junto com os envelopes “A” e “B”.As licitantes que não se fizerem presentes pela forma estabelecida neste item, ficarão impedidas de se manifestarem durante os trabalhos. 5.5.1 - Do instrumento procuratório mencionado no item acima deve constar a outorga de poderes para a prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive para a desistência de recursos. 5.5.2 - A documentação referida no item 5.5 poderá ser substituída pela Carta de Credenciamento (Anexo A), a qual deverá ser apresentada juntamente com a carteira de identidade do credenciado e documento que comprove a representação legal do outorgante. 5.6 - Os documentos exigidos no envelope “A” deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32 da Lei 8666/93, rubricados e carimbados pelo representante legal da empresa em todas as folhas. 5.7- A Proposta de Preço deverá ser datada, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa e conter a razão social, o endereço, o CNPJ e a inscrição estadual da firma proponente nos locais apropriados. 5.8 - O envelope Proposta de Preços deverá conter: a Proposta de Preços, a Planilha Orçamentária, apresentados em pasta, digitado, sem quaisquer emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas nos valores expressos em algarismos ou por extenso (conforme item 5.7). 5.9 - A Proposta de Preço (Anexo E), será apresentada em 1 (uma) vias, exclusivamente no impresso padronizado fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA, a qual deverá ser preenchida por processo mecânico pela licitante e devidamente rubricada pelo representante legal e pelo responsável técnico. Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso, prevalecendo, em caso de discrepância, a indicação por extenso. 5.9.1 - A Proposta de Preço (Anexo E), devidamente rubricado pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação, deverá informar o preço total dos serviços a executar em algarismos e por extenso, devidamente assinados pelo representante legal do licitante e pelo responsável técnico. 5.9.1.1 - O fornecimento de novos impressos de Proposta de Preço somente se fará mediante a devolução dos anteriormente entregues à Licitante. 5.9.1.2.- A Planilha Orçamentária, que constitui o Anexo D, deverá ser fornecida pelo Licitante, informando os seus preços unitários, em moeda corrente, o total e o seu somatório, devendo ser apresentada no impresso fornecido pelo órgão licitador.  
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5.9.1.2.1.- Apresentação da Planilha Orçamentária (Anexo D): a Licitante receberá do órgão/entidade realizador do certame o Anexo C, carimbado, e preencherá à máquina os preços unitários, o total e o seu somatório. 5.9.1.2.2 - Os preços propostos deverão corresponder aos praticados para pagamento à vista, e serão considerados finais, devendo incluir todos os encargos, bonificações, despesas indiretas e insumos, tais como: lucro, salários, encargos, alimentação, mobilização, desmobilização, aluguéis de instrumentos, ferramentas, equipamentos, veículos, seguros, impostos, taxas, despesas de manutenção, combustíveis, acessórios, motoristas, operadores, riscos de utilização, fornecimento de materiais permanentes e quaisquer despesas extras e necessárias, não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução das obras objeto deste Convite Nenhuma reivindicação para pagamento adicional ou reajustamento de preços será considerada  5.10 - Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da proposta ou de qualquer documento, uma vez entregues os envelopes `a Comissão de Licitação, ressalvada a hipótese de documentos necessários ao cumprimento de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, na forma do parágrafo terceiro do art. 43 da Lei 8.666/93.  5.11- A empresa proponente será responsável por todas as informações prestadas na sua proposta, sujeitando-se às penalidades legais caso essas informações venham a induzir a Comissão em erro de julgamento.  6- ABERTURA DOS ENVELOPES, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 6.1 - Em sessão pública a realizar-se na data, hora e local definido no item 1, deverão ser entregues à Comissão de Licitação os envelopes “A” (no caso de empresas não cadastradas) ou a cópia do certificado de registro cadastral (item 5.3) fora de qualquer envelope, e “B”, apresentados na forma anteriormente definida. Os licitantes poderão se fazer presentes através de seus representantes legais ou procuradores, observado o disposto no item 5.5.  6.2 - Na mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça necessário para o completo exame da documentação apresentada, serão recebidos os envelopes “A” e “B”, e abertos os envelopes “A”, podendo a documentação deles constantes ser examinada por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação.  6.3 - Os envelopes “B” serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os rubricará, juntamente com os representantes credenciados das licitantes. 
 6.4 - Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralmente às condições previstas nos itens 4.2 e 4.3 (empresas não cadastradas) ou 5.3 (empresas cadastradas). 
 6.5 - Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos envelopes 
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“B”- Propostas de Preço, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso, serão devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes “B”, fechados. 6.6 - Não ocorrendo a renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será designada data para a abertura dos envelopes “B”- Propostas de Preço, que permanecerão em poder da Comissão de Licitação, observado o prazo de recurso estabelecido em lei.  6.7 - Ultrapassada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento.  6.8 - No dia, hora e local designados para o julgamento das propostas, e decorrido o prazo para recurso sem a sua interposição, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas de preços dos licitantes habilitados, e devolvidos os envelopes “B”, mediante recibo, aos inabilitados.  6.9- O critério de julgamento será o de menor preço (global ou unitário, conforme o caso).  6.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste Edital e aos preceitos legais vigentes, aquelas que tiverem preço manifestamente inexeqüível, e as que apresentem preços global ou unitário simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou incompatíveis com os preços de mercado.  6.10.1 - Considerar-se-ão manifestamente inexeqüíveis os preços que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução objeto do contrato.  6.10.2 - Havendo dúvida sobre a exeqüibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o Licitante comprove a viabilidade de seus preços, solicitando-lhe(s) a composição de preços unitários para comparação com insumos e salários de mercado. A demonstração será acompanhada pelo menos, dos seguintes documentos e informações:  a)  número, mês e ano da publicação pesquisada, de onde foram retirados os preços dos materiais e da mão de obra, bem como, em cada item, o número da respectiva página pesquisada, juntamente com a cópia dessas páginas; b)  quando de tratar de preços pesquisados no mercado, o Licitante adotará o procedimento anterior com relação ao preço da mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor, comprometendo-se a vender o material pelo preço constante na sua proposta de preços; c)  quando o Licitante alegar a propriedade do material, comprová-lo-á por meio idôneo, ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu nome.   
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 6.11 - O Licitante que deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da planilha orçamentária (Anexo C), ou que apresentar o Anexo C em outra forma que não a prevista no item 5.9.1.2, ou que apresentar o preço da proposta diferente do preço total da planilha orçamentária, também terá sua proposta de preços desclassificada. 6.12 - As Planilhas Orçamentárias serão verificadas pela Comissão de Licitação quanto a erros aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma:  6.12.1 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: - será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto.  6.12.2- Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.  6.13 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Será considerada vencedora a proposta exeqüível e que apresentar o menor preço global ou unitário, conforme o caso.  6.14 - No caso de empate, será marcada nova sessão, dentro do prazo máximo de dois dias úteis após sua proclamação, quando será realizado o sorteio.  6.15 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissão de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal situação.  6.16 - O resultado final da licitação será divulgado no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partrir da declaração do vencedor, Praça Dezenove de Setembro, s/nº – Ibipeba – Bahia.  6.17 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, e adjudicado o seu objeto à empresa vencedora, será a mesma convocada, com uma antecedência mínima de 3 (três ) dias, contadas da divulgação do resultado, para assinatura do contrato, retirada do empenho e do memorando de início de serviço.  6.18 - Deixando a empresa vencedora de comparecer no prazo estabelecido para retirada do empenho, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, convocar os licitantes remanescentes que tiverem sido habilitados, na respectiva ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação.   7 - PENALIDADES 
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7.1- Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8666/93, a saber: a) advertência; b) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total, 20%  (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do mesmo. c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração, por prazo não superior 02 anos. d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.  7.2 - A penalidade estabelecida na letra “b”, do item 7.1 poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, devendo a multa ser descontada da garantia que houver sido prestada.  73  - Contra as decisões de que resultem aplicação de penalidades, o contratante poderá, sempre sem efeito suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos previstos na Lei 8666/93 (art 109) 7.3.1 - Será assegurado ao contratado o amplo exercício do direito de defesa. 7.4 - A aplicação da sanção prevista na letra “d” do item 7.1 é de competência exclusiva do Secretário da Pasta competente, devendo o órgão superior da entidade ou órgão contratante, prolatora da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 dias, para a obtenção de sua ratificação 7.5 - Na hipótese de aplicação das sanções previstas nas letras C e D do item 7.1, a autoridade superior deverá proceder em conformidade com o disposto no item acima, para que o Secretário Estadual da Pasta competente avalie a conveniência de estender-se a punição imposta a toda a Administração Pública Municipal. 7.6 - Será remetida à Procuradoria Jurídica, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo contratado, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral 8- DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 8.1- O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e observados os termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial, na forma do item 7 deste Edital. 8.2 - A Contratada fica obrigada a manter, por sua conta e risco, e durante os prazos fixados, as obras ou instalações em perfeitas condições de conservação e funcionamento. O prazo de garantia de conservação das obras ou do funcionamento das instalações será de noventa dias, contados a partir da aceitação provisória, exceto nos casos em que os danos ocorridos tenham sido, comprovadamente, provocados por terceiros. 8.3.- São de exclusiva responsabilidade do Contratado os ônus e obrigações decorrentes das legislações trabalhista (inclusive as que tiverem origem em acordos, convenções e dissídios trabalhistas), tributárias e 



 

8  

previdenciária. O Contratado responderá, também, por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, respondendo de per si e por seus sucessores. 8.4 - A empresa vencedora será ainda responsável por: a)  examinar os projetos, especificações técnicas e detalhes construtivos relativos à execução das obras; b)  elaborar, se necessário, mediante aprovação prévia da Contratante, sondagens, projetos de fundações, projeto estrutural e outros projetos complementares. c)  realizar ou providenciar o transporte vertical e horizontal, carga e descarga, de todos os materiais e equipamentos a serem utilizados e retirados do local dos serviços; d)  observar, na execução dos serviços e obras, os projetos, desenhos de detalhes, as normas da ABTN, as especificações técnicas dos serviços e as disposições do Diário de Obras; e)  entregar as obras concluídas livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e equipamentos utilizados na sua execução, bem como encarregar-se da limpeza das áreas adjacentes às mesmas; f)  providenciar, quando for o caso, junto às concessionárias de serviços públicos, do Estado ou do Município, o licenciamento, a aprovação de projetos, a execução de ligações provisórias ou definitivas e outras quaisquer medidas que se tornarem indispensáveis à execução dos serviços e a sua entrega em definitivo; g)  arcar com todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurnos, noturnos, domingos e feriados), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados, quando considerado necessário para o cumprimento dos prazos ou quando expressamente solicitado pela Fiscalização; h)  colocar placa identificadora no local da obra, no modelo padrão indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA i)  manter, no local da obra, à disposição da Fiscalização, um Diário de Obras para registro das ocorrências e solicitações da Fiscalização; j)  facilitar a ampla ação e inspeção da Fiscalização em quaisquer lugares das obras e canteiros; k)  promover a substituição de qualquer de seus empregados que estejam atuando na obra, quando essa medida for considerada necessária pela Fiscalização, para o bom andamento da obra ou o bom relacionamento entre a Contratada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA l)  manter permanentemente na obra, durante todo o período de execução da mesma, engenheiro ou arquiteto aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA m)   que a representará junto à Fiscalização e cuja substituição somente poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, também previamente aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA; n)   apresentar, mensalmente, relatório fotográfico descritivo da obra,que caracterize o andamento das mesmas; 
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 8.5 - A fiscalização da obra caberá à Comissão de Obras. O Contratado se sujeitará a todas as medidas, processos e procedimentos de fiscalização que forem adotados. Os atos da Fiscalização, inclusive inspeções e testes executados ou atestados pela Comissão de Obras e/ou por seus prepostos, não eximem o Contratado de suas obrigações no que se refere ao cumprimento do projeto e de suas especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais ou contratuais, em especial, as vinculadas à qualidade do material empregado, que deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes  a)  8.6 - A Fiscalização realizará medições mensais, que serão efetuadas de acordo com o avanço físico real das obras, devendo estar de acordo com os cronogramas apresentados pela Contratada e aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA, observados os critérios de qualidade e na forma do Manual de Fiscalização.  b)  8.6.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA no prazo de até oito dias úteis após a medição, entregará à Contratada o cálculo da medição, para fins de faturamento.  9 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  9.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: a)  provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; b)  definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  c)  9.2 - A autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA designará 01 (um) servidoe para exercer a fiscalização do contrato.  9.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato.  9.4 - Salvo se houver exigência a ser cumprida pela contratada, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão interessado.    
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 9.5 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material empregado.  10 - FATURAMENTO E PAGAMENTO  10.1 - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta no Banco, cujo número e agência deverão ser informados pela Contratada até a assinatura do contrato.  10.2 - A cada trinta dias fará a Contratada a emissão das faturas dos serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Anexo C), observada a obrigatoriedade do percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a última etapa, e obedecido o sistema de medições. Os pagamentos serão efetuados após regular liquidação das despesas, nos termos da legislação em vigor , especialmente o disposto no art. 73 da Lei nº 8666/93. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados a partira da data final do período de adimplemento de cada parcela, sendo a fatura isenta de erros e observado o disposto na legislação citada e nos subitens seguintes:  10.3 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de trinta dias será suspenso, reiniciando-se a contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  10.4 - A Contratada deverá apresentar junto com a fatura, como condição para que o pagamento seja efetuado, o comprovante de recolhimento do FGTS e do INSS de todos os empregados atuantes na obra.  10.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo IGPM/FGV, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, X, da Lei n.º8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  10.6 - Por eventuais antecipações no pagamento das faturas, a contratada concederá à contratante, desconto de juros legais de 0,5% (cinco décimos por cento), pró rata tempore sobre a parcela antecipada.  10.7 - O pagamento por eventuais serviços não previstos, desde que sua execução tenha sido autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA, será feito por faturamento:  11- RECURSOS 11.1- Os eventuais recursos interpostos serão processados e julgados na forma do disposto no art. 109, da Lei Federal 8666/93, observados os prazos ali consignados. 
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 12- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  12.1- Esta licitação por Carta-Convite poderá ter prosseguimento mesmo se não houver o comparecimento mínimo de 3 (três) licitantes em condições de contratar, tendo em vista limitações de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados (art. 22,7º, da Lei 8666/93) NOTA: As circunstâncias acima mencionadas deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.  12.2- Serão lavradas atas de todas as sessões públicas realizadas, devendo os representantes legais e os procuradores devidamente credenciados rubricá-la, juntamente com os membros da Comissão Permanente de Licitação.  12.3- A presente licitação poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público, ou anulada, sem que caiba aos licitantes quaisquer direito a indenização por estes fatos (arts 49 da Lei 8666/93 e 229 da Lei Estadual nº 287/79).  12.4- A Comissão de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento no endereço da Contratante  12.5 - A sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada independentemente de os licitantes atenderem ou não a convocação que tiver sido feita.  12.6 - A Contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato decorrente deste certame, todas as condições de habilitação exigidas à participação no pleito.  12.7 - O contrato que resultar desta licitação não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévia e expressa autorização da Contratante e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Município, na forma estabelecida no Anexo F - Minuta de Contrato.  12.8 -A Comissão de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que argüidas por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para a entrega das propostas. Os casos omissos serão solucionados pela mesma Comissão, à luz da legislação aplicável.  12.9 Constituem anexos da presente Carta-Convite, dela fazendo parte integrante e complementar:         Anexo A - Modelo de Carta de Credenciamento    Anexo B - Projeto Básico     Anexo C - Planilha Orçamentária  
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   Anexo E - Impresso da Proposta Detalhe    Anexo F - Modelo de Contrato Anexo G - Declaração que não Emprega Menor  Ibipeba, Bahia, 15 de julho de 2022.                           ______________________________________________ Edésio Micael Szervinsks Mendonça Presidente da CPL                                      
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  ANEXO A  Modelo da Carta de Credenciamento Papel Timbrado da Empresa   À Prefeitura Municipal de Ibipeba Praça Dezenove de Setembro, s/nº – Ibipeba – Bahia  Bahia,......... de ......................... de 2022.  Ref.: Carta Convite:   CC-007-2022    Prezados Senhores,   Pela presente, outorgamos ao Sr.______________________________________, profissão_______, carteira de identidade nº___________________, expedida pelo(a)____________, inscrito no C.P.F. do Ministério da Fazenda sob o nº_________________, poderes para representar nossa empresa, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº_____________________, inscrição Estadual nº_____________, no CONVITE nº CC-007-2022, podendo praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações e manifestar-se quanto a desistência de interposição de recursos.     Atenciosamente.     ____________________________________ Assinatura   Obs. A Carta de Credenciamento deverá ser assinada pelo representante legal da Licitante que tenha poderes para constituir mandatário. A Carta de credenciamento deve ser apresentada fora dos envelopes “A” e “B”                
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                ANEXO C   GRAVADO EM SEPARADO                               

ANEXO B  O ANEXO B encontra-se em CD no Edital, e deverá ser retirado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA Praça Dezenove de Setembro, s/nº, Ibipeba – Bahia BA ou solicitado para ser enviado através de Email, pelo tel (74) 3658-2110 
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ANEXO F – MINUTA DE CONTRATO  TERMO DE CONTRATO NÚMERO_______/_____ PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A ______(ÓRGAO/ ENTIDADE) E A_____(CONTRATADA)____, NA FORMA ABAIXO   A___________________________________________, doravante designada simplesmente CONTRATANTE ___________ (completar com o número do CNPJ, se for o caso)_____, neste ato representada por ______( indicar o cargo da autoridade competente para a assinatura do contrato e sua identidade)______ e do outro lado _______(Contratada)_______, estabelecida à ________________, inscrita no CNPJ sob o número________________,neste ato representada por seu ____________,CPF número_____________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o constante do Processo administrativo número______________, doravante referido PROCESSO, assinam na presença das testemunhas ao fim nomeadas, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - NORMAS APLICÁVEIS O presente contrato reger-se-á pela Carta-Convite número ______/__ e por toda a legislação aplicável à espécie e pelas disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo, especialmente a Lei Federal 8666, de 21.06.93. A contratada declara conhecer todas essas normas e concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO A Contratada se obriga a executar para a Contratante, pelo regime de _______________, as obras ______(especificar em que consistirão as obras)____, no ____(indicar o local onde serão executadas as obras)______ Parágrafo único - Em cumprimento do disposto na presente cláusula, a Contratada obriga-se a realizar as obras até as quantidades estabelecidas na planilha orçamentária, a qual também faz parte integrante deste processo para todos os efeitos de direito, pelos preços consignados relativos ao mês de________/9__, conforme anexos “D” e “E”, constantes de fls. ____ a____ do processo.  CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO A data prevista para a entrega da obra objeto do presente Contrato é referente a um prazo de execução de _________(________________), contados do início dos trabalhos. Parágrafo Único - O início dos trabalhos deverá ocorrer na data indicada no memorando de início das obras, a ser fornecido pela Contratante.  CLÁUSULA QUARTA - CRONOGRAMA 
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Serão obedecidos os prazos dispostos no cronograma de fls.____do Processo, como programa mínimo de progressão dos trabalhos de desenvolvimento das obras. Parágrafo primeiro - No decorrer da execução das obras, os itens constantes da planilha orçamentária poderão ser substituídos por outros, desde que a substituição não acarrete acréscimos no valor do Contrato e que haja prévia concordância da Fiscalização designada pela Contratante, que deverá justificar a razão de sua aquiescência. Parágrafo segundo - A critério do ___________(autoridade competente) _________, o contrato poderá ser aditado para atender:  a)  acréscimo de quantidades de serviço de itens contratuais ou inclusão de novos itens, não podendo ultrapassar a 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato; b)  supressão parcial ou total de itens contratuais, não podendo ultrapassar de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Parágrafo terceiro - A contratante poderá proceder à prorrogação ou diminuição do prazo contratual, observado o parágrafo primeiro do art. 65, da Lei 8666/93, e, naquele caso, também o art. 57, inciso II, da mesma lei, com a redação dada pela Medida Provisória no 1531/96. Parágrafo quarto - Os motivos de força maior, a critério da Contratante, que possam impedir a Contratada de cumprir as etapas e os prazos do Contrato, deverão ser alegados oportunamente, mediante carta protocolizada. Não serão levadas em consideração quaisquer alegações não prevista em lei ou baseadas em ocorrências comunicadas e não aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Parágrafo quinto - É facultada a celebração de um Termo único, antes do final do Contrato, que envolverá as autorizações, retificações e termos aditivos. CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO A fiscalização da execução das obras caberá à ____________________, através do seu ____(departamento/divisão responsável pela fiscalização) _____, ao qual incumbirá a prática de todos os atos inerentes ao exercício desse poder, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste contrato, no edital e na legislação em vigor. Parágrafo primeiro - Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste contrato, nas especificações e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com os serviços em questão. Parágrafo segundo - A contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo terceiro - A existência e a atuação da Fiscalização do Contratante não exclui ou atenua a responsabilidade da Contratada no que concerne ao objeto contratado, nem o exime de manter fiscalização própria.  Parágrafo quarto - A liberação de todo e qualquer pagamento devido à Contratada, em decorrência do presente Contrato e eventuais aditamentos, só se efetivará mediante autorização da Contratante. 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA Obriga-se a Contratada a cumprir o presente Contrato fielmente, obrigando-se,ainda a tomar todas as medidas preventivas necessárias para evitar quaisquer danos que possam advir da execução das obras. Parágrafo primeiro - A Contratada será exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos que vier a causar à Contratante ou a terceiros, provenientes das obras objeto deste Contrato, desde que comprovada sua culpa, respondendo por si ou seus sucessores, e ainda que haja adotado as medidas preventivas necessárias. Parágrafo segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus e concernentes à legislação trabalhista (inclusive as que tiverem origem em acordos, convenções e dissídios coletivos), tributária e previdenciária, arcando ainda, com as despesas decorrentes de trabalhos realizados em horários extraordinários (diurnos ou noturnos), despesas com instalações e equipamentos, e, em suma, por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários à completa realização da obra até sua entrega, perfeitamente concluída. CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSÁVEL PELA OBRA As obras a que se refere o presente Contrato serão executadas sob a direção e responsabilidade técnica do Engenheiro ________________________, inscrito no CREA sob o número _________________. Parágrafo único - O profissional responsável pela execução das obras obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do presente contrato, o que determina a Lei 6.496, de 07/12/77, e a Resolução n o 287, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, publicada no Diário Oficial da União de 11/12/78, sob pena de ser aplicada à Contratada a multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e/ou a suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por parte do referido engenheiro. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Constituem obrigações da Contratante: a)  - efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas neste contrato; b)  - fornecer à Contratada documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados ao presente contrato; c)  - exercer a fiscalização do contrato; c)  - receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas a serem definidas. CLÁUSULA NONA - PENALIDADES  Sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela Administração, serão aplicadas, ao Contratado total ou parcialmente inadimplente, as sanções legais previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8666, a saber: a)  advertência b) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do mesmo pela Administração. c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 anos. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do  Bahia enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição  ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. Parágrafo primeiro - A penalidade estabelecida na letra “b”, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, devendo a multa ser descontada da garantia que houver sido prestada. Se o valor da penalidade for superior ao da garantia que houver sido prestada, a multa será descontada dos eventuais créditos que o contratado tenha em face da   _  (entidade)          Parágrafo segundo -Contra as decisões de que resulte a aplicação de penalidades, o contratante poderá, sempre sem efeito suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos previstos na Lei 8666/93, sendo-lhe garantido o amplo direito de defesa. Parágrafo terceiro- A imposição das penas de advertência e multa será de competência da fiscalização. Parágrafo quarto- A aplicação da sanção prevista na letra D é de competência exclusiva do Secretário da Pasta competente, devendo o órgão superior da entidade ou órgão contratante, prolatora da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 dias, para a obtenção de sua ratificação .Parágrafo quinto -Na hipótese de aplicação da sanção prevista na letra C, a autoridade superior deverá proceder em conformidade com o disposto no § 4º, para que o Secretário da Pasta competente avalie a conveniência de estender-se a punição imposta a toda a Administração Pública do Município. Parágrafo sexto - O prazo de suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, considerando-se, ainda, o interesse da Contratante. Parágrafo sétimo - Será remetida à Procuradoria Jurídica, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo contratado, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO ADMINISTRATIVA A Contratante, independentemente de qualquer indenização, poderá rescindir o Contrato, administrativa ou amigavelmente, nos termos da Lei 8666/93, assegurado ao Contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. Parágrafo primeiro - A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível, em especial, pelos motivos elencados no art. 78, da Lei 8666/93, será feita independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e operará seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. Parágrafo segundo - Em caso de rescisão administrativa, a Contratada ficará obrigada a se retirar do local dos serviços dentro do prazo de 10 (dez) dias.  Parágrafo terceiro - O resultado dos trabalhos executados em decorrência do presente Contrato incorpora-se de pleno direito ao patrimônio do Município e não será lícito à Contratada, nos casos de rescisão do mesmo, proceder à retenção das benfeitorias. Parágrafo quarto - Na hipótese de decretação de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, ficará a Contratada sujeita à multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo dos serviços não realizados, sem prejuízo, ainda, da retenção de créditos, da reposição de importâncias 
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indevidamente recebidas e das perdas e danos que forem apuradas. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALOR DO CONTRATO Ao presente contrato é dado o valor de R$_______________(________________________________). Através da seguite Dotação Orçamentária: Orgão: 27000 - SECRETARIA DE SAÚDE  UO: 27205 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  Ação: 10.301.0001 : 2053 - MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÕES DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE Elemento de Despesa: 3390.39.00.00: 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL Parágrafo primeiro - A autoridade competente da --------(Órgão/ Entidade)_____ designará comissão composta por ______ membros para exercer a fiscalização do contrato. Parágrafo segundo  - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. Parágrafo terceiro - Salvo se houver exigência a ser cumprida pela Contratada, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. Parágrafo quarto -A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do material empregado. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTOS As obras descritas no presente Contrato e seus documentos complementares serão medidos e quantificados em moeda corrente, de acordo com o disposto nesta cláusula. As medições serão feitas, ao final de cada mês, pela Contratada, que as entregará à Contratante mediante recibo Parágrafo primeiro - Os pagamentos devidos à Contratada, em decorrência do presente Contrato, serão efetuados mediante crédito em conta bancária no_____________do BANCO _____, no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrada no protocolo da ___________ do documento de crédito (fatura), sendo que as faturas deverão ser apresentadas até 08 (oito) dias após a entrega das medições, desde que as mesmas tenham sido aprovadas pela Fiscalização.  Parágrafo segundo - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 dias será suspenso, sendo sua contagem reiniciada a partir da respectiva reapresentação. Parágrafo terceiro - O valor da fatura em reais, deverá retratar os serviços executados e aprovados pela Fiscalização, observados os preços consignados na planilha orçamentária da Contratada. Parágrafo quarto - O pagamento da fatura final, correspondente a um valor não inferior a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, somente será realizado após a publicação do despacho de recebimento provisório das obras e uma vez verificado o município e a absoluta limpeza do canteiro obras. Parágrafo quinto - O pagamento de eventuais serviços não previstos, desde que sua execução tenha 
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sido autorizada pela Contratante, será feito por faturamento: a)  com base nos preços unitários da Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, nas quantidades apuradas na medição;  b)  com base nos preços unitários constantes do Boletim Mensal de Custos da EMOP, relativo ao mês base da proposta, deduzido ou acrescido do percentual de variação, que será obtido dividindo-se o preço total da obra , apresentado pela Contratada quando da licitação, pelo valor determinado na folha resumo do Anexo C do Edital, que estabelece o valor máximo da obra. Parágrafo sexto - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, o débito será atualizado de acordo com a (o)_____(legislação vigente)________. Parágrafo sétimo - Ocorrendo atraso na execução dos serviços, por culpa da contratada, será aplicada à mesma multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela em atraso, observado o disposto nos itens 10.2, 10.3 e 10.4 do Edital.  Parágrafo oitavo- Por eventuais antecipações no pagamento das faturas, a contratada concederá à contratante, desconto de juros legais de 0,5% (cinco décimos por cento),  pró rata tempore,  sobre a  parcela antecipada. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECURSO AO JUDICIÁRIO As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à contratada, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a Contratada tenha em face da Contratante, serão cobrados judicialmente. Caso a Contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a Contratada ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20%(vinte por cento). CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO  O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévia e expressa autorização da Contratante e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo primeiro - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações da cedente. Parágrafo segundo - O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente fundamentado, indicando-se sucessivamente, na ordem de classificação, as firmas que participaram do procedimento licitatório, procedendo-se a cessão após prévia concordância, por escrito, das mesmas. Parágrafo terceiro - O cessionário deverá atender a todas as exigências relacionadas com sua capacidade e idoneidade, bem como, preencher todos os requisitos estabelecidos no Edital e na legislação específica. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO Constituem, também, cláusulas essenciais do presente contrato, de observância obrigatória por parte da Contratada: a)  inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre a obra executada; 
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b)  impossibilidade, perante a Contratante, de opor exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral da obra.  CLÁUSULSA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO A Contratante providenciará,no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da assinatura, a publicação em extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município - Parte I. Parágrafo único - A Contratada ressarcirá a Contratante das despesas decorrentes da publicação no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data em que a mesma ocorrer. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REAJUSTAMENTO Qualquer reajustamento de preço somente será possível na forma da legislação monetária e respectivas alterações, notadamente o parágrafo terceiro de seu artigo segundo e o artigo terceiro. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOCUMENTOS E QUITAÇÕES A Contratada e seus representantes legais apresentam neste ato os documentos comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, inclusive regularidade para com as Fazendas municipal, estadual e federal, bem como ônus previdenciários. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO Obrigam-se as partes, por si e por seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato e elegem como seu domicílio contratual o foro da cidade de Barra do Mendes, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiados que seja. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICIDADE E CONTROLE A Contratante adotará, nos prazos legais a prévia submissão deste Contrato aos órgãos de controle. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DÚVIDAS OU DIVERGÊNCIAS Havendo dúvidas suscitadas por divergências entre o texto constante da proposta da Contratada, do presente Termo e do Edital e seus anexos, prevalecerá sempre, nesta ordem, o que consta do Edital e do presente Termo, sobre qualquer documento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas. Bahia,        de                       de  2022  . Pela Contratante:    _____________________________________________ Pela Contratada:    ______________________________________________   Testemunhas: ____________________________________________       
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 ANEXO G    MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO“DECLARAÇÃO”    À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA At. - Comissão Permanente de Licitações  Carta Convite nº CC-007-2022. Processo Administrativo nº 0115072022.      (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)....,inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob aspenas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que nãofoi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera,ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência defatos supervenientes. Por ser verdade assina a presente.   ..................., ............... de ................................ de 2022.   _________________________ Razão Social da Empresa Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador N.° do documento de identidade            
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 ANEXO H    MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO “DECLARAÇÃO”    À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA At. - Comissão Municipal de Licitações  Processo Administrativo nº 0115072022       (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)....,inscrita no CNPJ sob n°. ......................, neste ato representada pelo seu(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob aspenas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere àobservância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins dodisposto no inciso V do artigo 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) Por ser verdade assina a presente.   ..................., ............... de ................................ de 2022.   _________________________ Razão Social da Empresa Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador N.° do documento de identidade      


